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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE -
CEP: 55014-837

4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
Processo nº 0017575-57.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSE IRANDI JUNIOR

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no
referido processo transitou em julgado  e que, na data de hoje, arquivei
definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

CARUARU, 27 de julho de 2020.

AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO
Diretoria Cível do 1º Grau
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